
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. TERMO DE REFERE NCIA PARA CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O FORNECIMENTO DE FRANGO INTEIRO CONGELADO E CESTAS BA SICAS, DESTINADOS 

A S AÇO ES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL DO MUNICI PIO DE TRE S 

BARRAS DO PARANA , COM ENTREGA U NICA, CONFORME ESPECIFICAÇO ES E CONDIÇO ES 

DO TERMO DE REFERE NCIA. 

1.1.1. As especificaçõ es dõs itens encõntram-se descritas nõ Item 2 deste Termõ de 

Refere ncia. 

1.2. O Município reserva-se o direito de solicitar amostras de produtos cujas marcas não 

estejam pré-aprovadas, a fim de avaliar sua qualidade, considerando que esses itens serão 

destinados diretamente aos munícipes. Produtos que não atendam às exigências 

estabelecidas poderão representar riscos à saúde e desconforto aos consumidores. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. As quantidades de cada item foram cuidadosamente estimadas com base no cadastro 

atualizado de pessoas em situação de vulnerabilidade social, mantido no banco de dados 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Além disso, foram analisados os dados 

históricos de distribuição de cestas básicas no ano anterior, bem como as projeções de 

aumento da demanda para o período festivo do Natal. 

2.2. Dessa forma, o objeto deste processo licitatório deverá atender rigorosamente às 

especificações técnicas e às quantidades descritas nas tabelas a seguir, garantindo que os 

itens adquiridos sejam suficientes para cobrir as necessidades da população beneficiada, 

respeitando o planejamento orçamentário e os prazos estipulados para entrega e 

distribuição. 

 



 
TABELA 01 - LOTES     

LOTE ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES UND QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CARNE DE FRANGO – FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO 
PRO PRIO DA ESPE CIE, NA O AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
EMBALADA EM SACO PLA STICO TRANSPARENTE ATO XICO, COM 
REGISTRO NO SIF, INFORMAÇO ES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO 
MI NIMO 2,5Kg, EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 600 31,30 18.780,00 

2 
CESTA BA SICA AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME 
DESCRITIVO DA TABELA 03 

UN 450 226,41 101.884,50 

3 
CESTA BA SICA , COTA RESERVADA ME/EPP (25%), CONFORME 
DESCRITIVO DA TABELA 03 

UN 150 226,41 33.961,50 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 154.626,00 

      

 
TABELA 02 - ESPECIFICAÇÕES DO FRANGO (LOTE 01) 

ITENS ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CARNE DE FRANGO – FRANGO INTEIRO CONGELADO, ASPECTO 
PRO PRIO DA ESPE CIE, NA O AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
EMBALADA EM SACO PLA STICO TRANSPARENTE ATO XICO, COM 
REGISTRO NO SIF, INFORMAÇO ES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, PACOTE COM NO 
MI NIMO 2,5Kg. 

UN 600 31,30 18.780,00 

VALOR TOTAL R$ 18.780,00 

      

 
TABELA 03 - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA (LOTE 02 E LOTE 03)  

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
ARROZ PARBOILIZADO – CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO 
POLIDO, TIPO 1, PACOTE DE 5Kg, MARCAS/FABRICANTES PRE -
APROVADOS: ZAELI, CAMIL, SABOR SUL 

PCT 1 19,96 19,96 

2 

AÇUCAR CRISTAL – ESPECIAL, COMPOSTO COM SACAROSE, 
GLICOSE, FRUTOSE, SAIS MINERAIS E FERRO. INFORMAÇO ES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇO ES DO PRODUTO E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE E TERMOSSOLDADO. PACOTE COM 5Kg. 
MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: ALTO ALEGRE, UNIA O 

PCT 1 19,59 19,59 

3 

ACHOCOLATADO EM PO  - INSTANTA NEO, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, INGREDIENTES, AÇU CAR, CACAU EM PO , SORO DE 
LEITE EM PO , MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, VITAMINAS E SAL. PACOTE DE 400g. 
MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: ZAELI, ITALAC, APTI 

PCT 1 7,32 7,32 

4 

O LEO DE SOJA – EMBALAGEM PET, CONTENDO INSPEÇA O NO SIF, 
INFORMAÇO ES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇO ES DO PRODUTO 
E DATA DE VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 900ml. MARCAS/ 
FABRICANTES PRE -APROVADOS: COAMO, LISA, VITALIV, LEV, 
SOYA 

FRS 1 8,65 8,65 

5 
CAFE  – TORRADO E MOI DO, TIPO EXTRAFORTE, EMBALADO A 
VA CUO, CONTENDO SELO DA ABIC, PACOTE DE 500g. 
MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: PILA O, IGUAÇU 

PCT 1 33,29 33,29 

6 

LEITE CONDENSADO: CONTENDO, LEITE INTEGRAL, AÇU CAR E 
LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL 
LAMINADO, PESO LI QUIDO 395g. MARCAS/ FABRICANTES PRE -
APROVADOS: PIRACANJUBA, ITALAC, NESTLE, FRIMESA 

     CX 2 7,39 14,78 

7 

MACARRA O COM OVOS – TIPO PARAFUSO, FEITO EM SE MOLA DE 
TRIGO E ENRIQUECIDO COM FERRO, A CIDO FO LICO E OVOS. 
EMBALAGEM DE 500g. MARCAS/FABRICANTES PRE -
APROVADOS: TODESCHINI, PARATI, RENATA, GALLO 

PCT 2 5,16 10,32 



 

8 
REFRIGERANTE 02 LITROS – SABOR GUARANA , 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET. MARCAS/FABRICANTES 
PRE -APROVADOS: ANTARTICA, FANTA GUARANA . 

PET 2 9,63 19,26 

9 

PANETONE DE FRUTAS – EMBALAGEM CONTENDO 400g, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E A CIDO FO LICO, AÇU CAR, FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, OVO INTEGRAL, GEMA DE 
OVO, AÇU CAR INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE MANA E DE 
GLICERI DEOS DE A CIDO GRAXOS E A CIDO ASCO RBICO, CORANTE 
BETACAROTENO. MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: 
BAUDUCO, VISCONTI 

UND 1 24,79 24,79 

10 
ERVA MATE – PARA CHIMARRA O, SEM ADIÇA O DE AÇU CAR, 
EMBALADA A VA CUO, CONTENDO 01Kg. MARCAS/FABRICANTES 
PRE -APROVADOS: VERDELA NDIA, TERR MATE, 81 

PCT 1 15,66 15,66 

11 
CAIXA DE CHOCOLATE – CONTENDO BOMBONS SORTIDOS, 
MI NIMO DE 250g A EMBALAGEM. MARCAS/FABRICANTES PRE -
APROVADOS: LACTA, NESTLE, GAROTO 

CX 1 16,32 16,32 

12 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: CONTENDO NO MI NIMO TAIS 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E A CIDO FO LICO, AÇU CAR, AMIDO, GORDURA VEGETAL, 
FERMENTO. SABORES VARIADOS (COCO, LEITE, CHOCOLATE - 
ENTREGAR 1 TIPO POR REMESSA). NO SEU RO TULO DEVERA  
CONTER INFORMAÇO ES SOBRE O GLU TEN, TABELA 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇA O, 
PESO LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE MI NIMA 
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM NO 
MI NIMO 300g. MARCAS/ FABRICANTES PRE -APROVADOS: 
PARATI, ISABELA, RENATA 

PCT 1 5,82 5,82 

13 

DOCE DE LEITE CREMOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM 
LEITE DE VACA PASTEURIZADO E OU LEITE EM PO  
RECONSTITUI DO, AÇU CAR, ENZIMA E CONSERVADOR. SEM 
GLU TEN. NA O DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE 
PLA STICO DE 350 A 400 GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇO ES 
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇA O/VALIDADE E LOTE. TER REGISTRO DE INSPEÇA O. 
MARCAS/ FABRICANTES PRE -APROVADOS:  AURORA, FRIMESA, 
OLIVEIRA 

POTE 1 9,26 9,26 

14 
MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA COM REVESTIMENTO 
INTERNO APROPRIADO, VEDADA, PESO LI QUIDO DRENADO 
200g. MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS:  QUERO, FUGINI 

Lata 1 3,64 3,64 

15 
AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO, EMBALAGEM 
200g. MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: LAVIOLERA, 
VALE FE RTIL, ZAELI 

PCT  1 8,79 8,79 

16 
PEPINO EM CONSERVA EM SACHE , COM 300g. 
MARCAS/FABRICANTES PRE -APROVADOS: LAVIOLETERA, VALE 
FE RTIL, ZAELI 

PCT 1 8,96 8,96 

VALOR MÁXIMO PARA 01 CESTA R$ 226,41 

 

2.4.  Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos. 

2.4.1. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos 

especificados na Tabela 01 deste Termo de Referência será automaticamente 

desclassificada do lote em questão, perdendo o direito de participar da fase de 

lances. 



 
2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 154.626,00 (cento 

e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais). 

2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável, 

tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, visando a contratação de uma empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, cestas básicas e frango inteiro 

congelado. Esta contratação é essencial para atender às necessidades da administração 

pública municipal, assegurando a adequação e a eficiência da assistência social às pessoas 

em situação de vulnerabilidade financeira. 

3.2. A justificativa para a contratação está fundamentada no interesse público em 

promover ações sociais que garantam o bem-estar da população. A distribuição de 

gêneros alimentícios não apenas atende a uma necessidade básica, mas também contribui 

para a dignidade e a qualidade de vida dos cidadãos, especialmente aqueles que 

enfrentam dificuldades econômicas. 

3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios 

de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca assegurar a proposta mais 

vantajosa para a Administração. Esta modalidade de licitação favorece a ampla 

concorrência entre as empresas do setor, o que garante que a contratação atenda 

integralmente ao interesse público, promovendo a transparência e a responsabilidade na 

gestão dos recursos públicos. 

3.4. Além disso, a utilização do sistema eletrônico simplifica o processo licitatório, 

reduzindo custos operacionais e tempo de execução, o que resulta em maior agilidade na 

entrega dos produtos e serviços necessários. Com isso, a Administração Municipal poderá 

atender de forma mais eficaz às demandas da população, especialmente em momentos 

críticos, como períodos festivos ou de emergência social. 

3.5. Portanto, a fundamentação para a contratação se alinha não apenas com as 

necessidades imediatas da Administração, mas também com as diretrizes de 



 
responsabilidade social, promovendo um ambiente mais justo e solidário para todos os 

cidadãos de Três Barras do Paraná. 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma única, 

conforme as seguintes condições: 

a) No Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado na Rua das 

Margaridas, nº 336, Três Barras do Paraná; ou 

b) Em um local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

que será comunicado com antecedência. 

4.2. É de responsabilidade do licitante garantir que as entregas sejam realizadas de 

acordo com as normas estabelecidas, assegurando a qualidade e a integridade dos 

produtos fornecidos. As entregas devem ocorrer dentro dos prazos estipulados, para que 

a Administração possa atender às demandas da população de forma eficiente. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

 

5.1. O Cõntratõ tera  validade de 180 (centõ e õitenta) dias, cõntadõs a partir da data de 

sua assinatura e publicaça õ. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

6.1. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de produtos alimentícios, especificamente cestas básicas, destinados a 

atender as demandas do Município de Três Barras do Paraná no período natalino. O 

objetivo é garantir a distribuição desses itens para famílias em situação de 

vulnerabilidade social, conforme critérios definidos pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

6.2. A contratação deverá seguir rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), neste Termo de Referência e no Edital, tanto em relação aos 



 
quantitativos, quanto aos aspectos qualitativos dos produtos. As cestas básicas deverão 

conter itens essenciais para garantir a subsistência alimentar das famílias, 

proporcionando um momento de celebração durante o período festivo. 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos 

relacionados às características do objeto, qualidade e capacidade de execução, conforme 

disposto nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do contrato, 

assegurando conformidade com as legislações aplicáveis. 

7.3. O licitante vencedor deverá executar os serviços em estrita conformidade com as 

necessidades da administração pública, conforme o Termo de Referência, garantindo que 

essas condições sejam mantidas durante toda a vigência do contrato. 

7.4. A entrega dos produtos será realizada conforme demanda das Secretarias 

Solicitantes, com transporte adequado para assegurar a integridade dos itens. A 

contratada será responsável por garantir a segurança dos produtos durante o transporte, 

evitando acidentes de trabalho e danos aos itens. 

7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer 

produto que não atenda às especificações. O recebimento inicial não implicará aceitação 

definitiva, e a qualidade dos produtos deverá ser garantida durante toda a vigência do 

contrato. 

7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução dos serviços, sendo 

de responsabilidade da contratada atender a eventuais comunicações de negligência ou 

descumprimento das obrigações contratuais. 

7.7. Os produtos fornecidos serão verificados pela unidade requisitante para garantir sua 

conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e 

qualidade. 



 
7.8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

7.9. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a 

verificação dos produtos para garantir sua conformidade com os padrões exigidos. 

7.10. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas 

vias, especificando a quantidade e o valor total, de acordo com o estipulado no edital. 

7.11. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica, apresentando 

Licença Sanitária vigente, emitida pelo órgão local competente, comprovando condições 

higiênico-sanitárias adequadas. 

7.12. Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues conforme 

cronograma emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como data-

limite 12 de dezembro de 2025. Os produtos de origem animal (frango) deverão 

apresentar carimbo de inspeção oficial (SIF/SISBI-POA/SIE/SIM, conforme o caso), e os 

demais itens deverão atender às exigências de registro no Ministério da Agricultura e 

Pecuária (MAPA), com rótulos e documentação compatíveis. É vedado o recebimento de 

produtos sem a devida comprovação de inspeção e/ou registro. 

7.13. Os produtos deverão conter rótulo com informações como data de validade, peso ou 

volume, composição, origem e dados do importador, quando aplicável. A data de validade 

dos alimentos deverá exceder 90 (noventa) dias a partir da entrega, salvo disposição legal 

em contrário. 

7.14. As embalagens dos produtos não poderão apresentar violações, como danos ou 

sinais de contaminação. Todos os produtos deverão estar livres de fatores externos que 

possam comprometer sua integridade e segurança. 

7.15. Os produtos deverão ser de boa qualidade e, no caso de perecíveis, apresentar boas 

condições de aparência, textura, sabor e odor. A qualidade dos produtos será avaliada 

conforme as normas de segurança alimentar vigentes. 



 
7.16. Poderão ser realizadas inspeções nas instalações da empresa contratada, sem aviso 

prévio, para verificar as condições higiênico-sanitárias e o cumprimento de boas práticas 

de manipulação de alimentos. 

7.17. A contratada deverá executar o contrato conforme as disposições do edital, manter 

quantidades suficientes de produtos sem interrupções e garantir que todas as condições 

de habilitação e qualificação estejam compatíveis com o contrato durante toda a sua 

vigência. 

7.18. A contratada deverá aceitar acréscimos ou supressões nas mesmas condições 

contratuais, conforme previsto na legislação. 

7.19. A contratada deverá arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento, 

independentemente da natureza, garantindo a execução adequada do contrato e a entrega 

dos produtos conforme acordado. 

7.20. Das Amostras (quando o produto não está na lista de pré-aprovados e o 

Departamento de Licitação solicitar): 

7.20.1. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar ao 

primeiro classificado a apresentação de amostras, quando o produto ofertado não 

estiver na lista de marcas pré-aprovadas. Deverá ser fornecida, no mínimo, uma 

unidade de cada item. 

7.20.2. As amostras deverão ser entregues no CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social), localizado na Rua das Margaridas, nº 336, Três Barras do 

Paraná-PR, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, no prazo máximo 

de 8 (oito) dias úteis contados a partir do encerramento da Sessão de Julgamento, 

na qual o licitante for declarado vencedor. As amostras serão conferidas, analisadas 

e avaliadas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

7.20.3. As amostras deverão ser identificadas com o nome do licitante e suas 

embalagens devem conter informações claras sobre as características do produto, 

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, número de 



 
referência (lote), registro no MAPA (quando aplicável), além de quaisquer outras 

informações exigidas pela legislação. 

7.20.4. Para produtos de origem estrangeira, todas as informações necessárias para 

a análise técnica deverão estar disponíveis em língua portuguesa. 

7.20.5. As amostras poderão ser abertas, desmontadas ou submetidas a testes 

técnicos para verificar sua conformidade com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência. 

7.20.6. Amostras que não atenderem às especificações estabelecidas serão 

imediatamente rejeitadas. 

7.20.7. A rejeição das amostras será fundamentada e comunicada ao licitante. 

7.20.8. A proposta do licitante será desclassificada se a amostra for rejeitada ou não 

entregue no prazo estipulado. 

7.20.9. O corpo técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá um 

parecer circunstanciado aprovando ou rejeitando a amostra apresentada. Em caso 

de rejeição, o Agente de Contratação analisará a proposta do licitante subsequente 

e solicitará as amostras correspondentes aos itens por ele ofertados. 

7.20.10. Após a homologação do certame, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias 

para retirar as amostras, independentemente de terem sido aceitas ou rejeitadas. 

Caso não sejam retiradas nesse prazo, as amostras serão descartadas pela 

Administração. 

7.21. A marca oferecida na proposta e aprovada pelo Município não poderá ser alterada 

no momento da entrega, salvo aprovação expressa da Administração, após justificativa 

técnica. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 



 
8.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido em nome da 

proponente, que comprove a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com o 

objeto desta licitação. O atestado deverá referir-se a serviços prestados para pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

8.1.1. O atestado deve conter as seguintes informações: 

 Nome, endereço e telefone de contato do emitente; 

 Outro meio de comunicação válido que permita o contato com o declarante. 

8.1.2. Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles que 

envolvam o fornecimento de gêneros alimentícios. 

8.2. A empresa deverá apresentar Licença Sanitária válida, emitida pelo órgão sanitário 

competente, comprovando que a proponente possui condições higiênico-sanitárias 

adequadas para o fornecimento de alimentos, conforme a legislação federal e municipal 

aplicável. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O licitante vencedor deverá realizar entrega única de todos os itens até 12 de 

dezembro de 2025, em conformidade com a programação definida pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, observando local, data e horário previamente 

comunicados, bem como as demais condições logísticas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

9.2. O local padrão para a entrega será o CRAS, localizado na Rua das Margaridas, nº 336, 

Três Barras do Paraná, ficando o frete sob responsabilidade exclusiva da contratada. 

9.3. A contratada será responsável, às suas expensas, pela substituição de qualquer 

produto recusado pela administração pública, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após 

a notificação. A aceitação inicial dos produtos não implicará em sua aprovação definitiva. 



 
9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguro, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada. O transporte e o descarregamento dos produtos também serão 

responsabilidade da contratada, devendo garantir que os itens cheguem em perfeitas 

condições. Em caso de danos durante o transporte, a substituição será realizada sem custo 

adicional. 

9.5. Os produtos fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que 

avaliará a conformidade com as especificações do Edital, quanto à quantidade, qualidade, 

prazo de validade e condições de uso. A aceitação final dependerá da verificação completa 

dos itens. 

9.6. Produtos perecíveis deverão ser entregues devidamente congelados, sem sinais de 

descongelamento, em suas embalagens originais. O transporte deverá ser realizado em 

veículos refrigerados, garantindo a integridade dos alimentos. 

9.7. As cestas de alimentos deverão ser entregues montadas em embalagens plásticas, 

lacradas e isentas de odores ou qualquer outro tipo de contaminação. Todos os itens 

deverão estar devidamente identificados com rótulos em língua portuguesa e validade 

mínima de 90 (noventa) dias, exceto quando houver disposição legal específica. 

9.8. A documentação fiscal deverá acompanhar os produtos em duas vias, detalhando a 

quantidade entregue, o preço unitário e o valor total, conforme estipulado no pregão. 

9.9. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a 

substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a notificação, qualquer item que 

apresente defeito ou esteja em desacordo com as especificações. O recebimento 

provisório dos itens não implicará em aceitação definitiva. 

9.10. Todos os produtos deverão cumprir as regulamentações dos órgãos fiscalizadores 

competentes, apresentando informações claras, precisas e ostensivas sobre suas 

características, procedência e qualidade, em conformidade com a legislação vigente 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 



 
10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a 

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, com 

base nos preços unitários apresentados na proposta. Para efetivação do pagamento, é 

necessária a apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante, assinado pelo 

Gestor e pelos Fiscais do Contrato; 

II. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

10.2. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de deduzir, do valor a ser 

pago, quaisquer montantes correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo 

fornecedor, conforme previsto no contrato. 

10.3. O pagamento realizado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento, especialmente em relação a eventuais falhas ou defeitos identificados 

após o recebimento. 

10.4. Serão pagos apenas os quantitativos efetivamente entregues e que atendam ao 

padrão de qualidade exigido, de modo a garantir que os produtos sejam adequados ao uso 

pela Administração Municipal. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

 

11.1. O prõcessõ licitatõ riõ õcõrrera  na mõdalidade PREGÃO, fõrma ELETRÔNICA, tipõ 

avaliaça õ MENOR PREÇO, empreitada põr preçõ do LOTE. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

 

12.1. As quantidades estimadas de cõntrataça õ e valõres cõnstam nõ Item 02 dõ presente 

termõ de refere ncia. 

12.2. Durante a vige ncia dõ Cõntratõ, õs preçõs registradõs sera õ fixõs e irreajusta veis. 



 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

 

13.1. Os pagamentõs decõrrentes dõ õbjetõ deste termõ cõrrera õ a  cõnta dõs recursõs das 

seguintes dõtaçõ es õrçamenta rias: 

a) 06.01.08.244.0009.2.019.000.3.3.90.32.00  -  Fõnte: 000. 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. Todos os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em uma única 

remessa na data estipulada de 12 de dezembro de 2025. 

14.2. A entrega deverá ocorrer em horário previamente acordado com a Secretaria 

Municipal de Assistência Social (12/12/2025), no local definido pela mesma (CRAS). 

14.3. O não cumprimento do prazo de entrega poderá resultar em penalidades, 

conforme estipulado no contrato e na legislação vigente, incluindo a possibilidade de 

rescisão contratual e aplicação de multas. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante õu õ cõntratadõ sera  respõnsabilizadõ administrativamente pelas 

seguintes infraçõ es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça õ parcial dõ cõntratõ; 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça õ parcial dõ cõntratõ que cause grave danõ a  

Administraça õ, aõ funciõnamentõ dõs serviçõs pu blicõs õu aõ interesse cõletivõ; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça õ tõtal dõ cõntratõ; 

15.1.4. Deixar de entregar a dõcumentaça õ exigida para õ certame; 

15.1.5. Na õ manter a prõpõsta, salvõ em decõrre ncia de fatõ superveniente 

devidamente justificadõ; 



 
15.1.6. Ensejar õ retardamentõ da execuça õ õu da entrega dõ õbjetõ da licitaça õ sem 

mõtivõ justificadõ; 

15.1.7. Apresentar declaraça õ õu dõcumentaça õ falsa exigida para õ certame õu 

prestar declaraça õ falsa durante a licitaça õ õu a execuça õ dõ cõntratõ; 

15.1.8. Fraudar a licitaça õ õu praticar atõ fraudulentõ na execuça õ dõ cõntratõ; 

15.1.9. Cõmpõrtar-se de mõdõ inidõ neõ õu cõmeter fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar atõ lesivõ previstõ nõ art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agõstõ de 

2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticõrrupça õ. O seu art. 5º enumera õs 

atõs lesivõs a  administraça õ pu blica, naciõnal õu estrangeira, praticadõs põr 

pessõas jurí dicas, que atentem cõntra õ patrimõ niõ pu blicõ naciõnal õu 

estrangeirõ, cõntra princí piõs da administraça õ pu blica õu cõntra õs 

cõmprõmissõs internaciõnais assumidõs pelõ Brasil. 

15.2. Sera õ aplicadas aõ respõnsa vel pelas infraçõ es administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sançõ es: 

a) Adverte ncia, sendõ aplicadõ exclusivamente pela infraça õ administrativa de 

inexecuça õ parcial dõ cõntratõ, quandõ na õ se justificar impõsiça õ de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, nõ valõr de 0,5% (meiõ põr centõ) sõbre õ valõr tõtal dõ Cõntratõ, 

põr dia de atrasõ e/õu põr descumprimentõ de õbrigaçõ es fixadas neste Edital 

e em seus Anexõs, limitadõs a 30% (trinta põr centõ) dõ valõr cõntratual, 

sendõ que a multa tem de ser recõlhida pelõ fõrnecedõr nõ prazõ ma ximõ de 

15 (quinze) dias, cõntadõs da cõmunicaça õ pelõ Municí piõ de Tre s Barras dõ 

Parana ; 

c) Impedimentõ de licitar e cõntratar, sendõ aplicada aõ respõnsa vel pelas 

infraçõ es administrativas previstas nõs incisõs II, III, IV, V, VI e VII dõ caput dõ 

Artigõ 155 da Lei N° 14.133/2021, quandõ na õ se justificar a impõsiça õ de 

penalidade mais grave, e impedira  õ respõnsa vel de licitar õu cõntratar nõ 

a mbitõ da Administraça õ Pu blica direta e indireta dõ ente federativõ que tiver 

aplicadõ a sança õ, pelõ prazõ ma ximõ de 3 (tre s) anõs; 



 
d) Declaraça õ de inidõneidade para licitar õu cõntratar, sendõ aplicada aõ 

respõnsa vel pelas infraçõ es administrativas previstas nõs incisõs VIII, IX, X, XI 

e XII dõ caput dõ Artigõ 155 da Lei N° 14.133/2021, bem cõmõ pelas infraçõ es 

administrativas previstas nõs incisõs II, III, IV, V, VI e VII dõ caput dõ referidõ 

artigõ que justifiquem a impõsiça õ de penalidade mais grave que a sança õ 

referida nõ § 4º deste artigõ, e impedira  õ respõnsa vel de licitar õu cõntratar 

nõ a mbitõ da Administraça õ Pu blica direta e indireta de tõdõs õs entes 

federativõs, pelõ prazõ mí nimõ de 3 (tre s) anõs e ma ximõ de 6 (seis) anõs. 

d.1) A sança õ estabelecida nõ item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, 

sendõ sua aplicaça õ de cõmpete ncia exclusiva de Secreta riõ Municipal 

designadõ. 

15.2.1. As sançõ es previstas nõs itens anteriõres põdera õ ser aplicadas 

cumulativamente, cõnfõrme dispõ e õ Artigõ 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabí veis fõrem superiõres aõ valõr de 

pagamentõ eventualmente devidõ pela Administraça õ aõ cõntratadõ, ale m da perda 

desse valõr, a diferença sera  descõntada da garantia prestada õu sera  cõbrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicaçõ es de quaisquer das sançõ es previstas na õ excluem, em hipõ tese 

alguma, a õbrigaça õ de reparaça õ integral dõ danõ causadõ a  Administraça õ Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça õ das sançõ es sera õ cõnsideradõs: 

a) A natureza e a gravidade da infraça õ cõmetida; 

b) As peculiaridades dõ casõ cõncretõ; 

c) As circunsta ncias agravantes õu atenuantes; 

d) Os danõs que dela prõvierem para a Administraça õ Pu blica; 

e) A implantaça õ õu õ aperfeiçõamentõ de prõgrama de integridade, cõnfõrme 

nõrmas e õrientaçõ es dõs õ rga õs de cõntrõle. 

15.2.5. Na aplicaça õ da sança õ de multa, sera  facultada a defesa dõ interessadõ nõ 

prazõ de 15 (quinze) dias u teis, cõntadõ da data de sua intimaça õ. 

15.2.6. A aplicaça õ das sançõ es de impedimentõ de licitar e cõntratar e, declaraça õ 

de inidõneidade para licitar õu cõntratar, requerera  a instauraça õ de prõcessõ de 

respõnsabilizaça õ, a ser cõnduzidõ põr cõmissa õ cõmpõsta de 2 (dõis) õu mais 



 
servidõres esta veis, que avaliara  fatõs e circunsta ncias cõnhecidõs e intimara  õ 

licitante õu õ cõntratadõ para, nõ prazõ de 15 (quinze) dias u teis, cõntadõ da data 

de intimaça õ, apresentar defesa escrita e especificar as prõvas que pretenda 

prõduzir. 

15.2.6.1. Na hipõ tese de deferimentõ de pedidõ de prõduça õ de nõvas prõvas 

õu de juntada de prõvas julgadas indispensa veis pela cõmissa õ, õ licitante õu õ 

cõntratadõ põdera  apresentar alegaçõ es finais nõ prazõ de 15 (quinze) dias 

u teis, cõntadõ da data da intimaça õ. 

15.2.6.2. Sera õ indeferidas pela cõmissa õ, mediante decisa õ fundamentada, 

prõvas ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, prõtelatõ rias õu intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 16.1. Os licitantes devem õbservar e õ cõntratadõ deve õbservar e fazer õbservar, põr 

seus fõrnecedõres e subcõntratadõs, se admitida subcõntrataça õ, õ mais altõ padra õ de 

e tica durante tõdõ õ prõcessõ de licitaça õ, de cõntrataça õ e de execuça õ dõ õbjetõ 

cõntratual. 

 I - Para õs prõpõ sitõs deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica cõrrupta”: õferecer, dar, receber õu sõlicitar, direta õu indiretamente, 

qualquer vantagem cõm õ õbjetivõ de influenciar a aça õ de servidõr pu blicõ nõ 

prõcessõ de licitaça õ õu na execuça õ de cõntratõ;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça õ õu õmissa õ dõs fatõs, cõm õ õbjetivõ de 

influenciar õ prõcessõ de licitaça õ õu de execuça õ de cõntratõ; 

c) “Pra tica cõlusiva”: esquematizar õu estabelecer um acõrdõ entre dõis õu mais 

licitantes, cõm õu sem õ cõnhecimentõ de representantes õu prepõstõs dõ õ rga õ 

licitadõr, visandõ estabelecer preçõs em ní veis artificiais e na õ-cõmpetitivõs;  

d) “Pra tica cõercitiva”: causar danõs õu ameaçar causar danõ, direta õu 

indiretamente, a s pessõas õu sua prõpriedade, visandõ influenciar sua 

participaça õ em um prõcessõ licitatõ riõ õu afetar a execuça õ dõ cõntratõ. 

e) “Pra tica õbstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar õu õcultar prõvas em inspeçõ es 

õu fazer declaraçõ es falsas aõs representantes dõ õrganismõ financeirõ 



 
multilateral, cõm õ õbjetivõ de impedir materialmente a apuraça õ de alegaçõ es 

de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) atõs cuja intença õ seja impedir 

materialmente õ exercí ciõ dõ direitõ de õ õrganismõ financeirõ multilateral 

prõmõver inspeça õ. 

 (i) destruir, falsificar, alterar õu õcultar prõvas em inspeçõ es õu fazer declaraçõ es 

falsas aõs representantes dõ õrganismõ financeirõ multilateral, cõm õ õbjetivõ de 

impedir materialmente a apuraça õ de alegaçõ es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atõs cuja intença õ seja impedir materialmente õ exercí ciõ dõ direitõ 

de õ õrganismõ financeirõ multilateral prõmõver inspeça õ.  

II - Impõr sançõ es sõbre uma empresa õu pessõa fí sica, sõb pena de inelegibilidade na 

fõrma da Lei, indefinidamente õu põr prazõ indeterminadõ, para a õutõrga de cõntratõs 

financiadõs pela gesta õ municipal se, em qualquer mõmentõ, cõnstatar õ envõlvimentõ 

da empresa õu pessõa fí sica, diretamente õu põr meiõ e um agente, em pra ticas 

cõrruptas, fraudulentas, cõlusivas, cõercitivas õu õbstrutivas aõ participar de licitaça õ 

õu da execuça õ de cõntratõs financiadõs cõm pu blicõs. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamentõ das cõntrataçõ es decõrrentes deste Termõ de Refere ncia cabera  a  

Secretaria Municipal de Assiste ncia Sõcial, que determinara  õ que fõr necessa riõ para 

regularizar faltas õu defeitõs, nõs termõs dõ Artigõ 117 c/c Artigõ 7° da Lei Federal N° 

14.133/2021 e, na sua falta õu impedimentõ, pelõ seu substitutõ legal. 

17.1.1. Fica designada a seguinte gestõra para õs cõntratõs õriundõs dõ 

prõcedimentõ licitatõ riõ relativõ aõ õbjetõ deste Termõ de Refere ncia. 

a) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreta ria Municipal de Assiste ncia Sõcial, CPF n° 

471.xxx.xxx-00. 

17.1.2. Ficam designadõs õs seguintes fiscais deste cõntratõ õs seguintes 

servidõres: 

a) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARA ES, Prõfessõr, CPF nº XXX.240.609-XX, 

fiscal titular da Secretaria Municipal de Aça õ Sõcial; 

b) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Sõcial, CPF nº XXX.027.739-



 
XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Aça õ Sõcial. 

17.1.3. O fiscal titular sera  respõnsa vel pela fiscalizaça õ dõ fõrnecimentõ realizadõ.  

17.2. Cõmpetira  aõ respõnsa vel pela fiscalizaça õ acõmpanhar a execuça õ cõnfõrme 

prescritõs neste Cõntratõ, inclusive cõm õbserva ncia a  qualidade, e verificandõ põssí veis 

desacõrdõs cõm as especificaçõ es dõ edital. 

17.3. Fica reservadõ a  fiscalizaça õ, õ direitõ e a autõridade para resõlver tõdõ e qualquer 

casõ singular, õmissõ õu duvidõsõ na õ previstõ nõ edital e tudõ õ mais que se relaciõne 

cõm õ fõrnecimentõ licitadõ, desde que na õ acarrete õ nus para õ Municí piõ õu 

mõdificaça õ na cõntrataça õ. 

17.4. As decisõ es que ultrapassarem a cõmpete ncia dõ fiscal dõ cõntratõ, devera õ ser 

sõlicitadas fõrmalmente pela CONTRATADA, a  autõridade administrativa imediatamente 

superiõr aõ fiscal, em tempõ ha bil para a adõça õ de medidas cõnvenientes. 

17.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, tõdõs õs me tõdõs de inspeça õ, 

verificaça õ e cõntrõle a serem adõtadõs pela fiscalizaça õ, õbrigandõ-se a fõrnecer-lhe 

tõdõs õs dadõs, elementõs, explicaçõ es, esclarecimentõs, sõluçõ es e cõmunicaçõ es de que 

esta necessitar e que fõrem julgadõs necessa riõs aõ cumprimentõ dõ õbjetõ deste 

Cõntratõ. 

17.6. A existe ncia e a atuaça õ da fiscalizaça õ em nada restringem a respõnsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, nõ que cõncerne aõ õbjetõ da respectiva 

cõntrataça õ, a s implicaçõ es prõ ximas e remõtas perante õ Municí piõ õu perante terceirõs, 

dõ mesmõ mõdõ que a õcõrre ncia de irregularidade decõrrentes da execuça õ cõntratual 

na õ implica em cõrrespõnsabilidade dõ Municí piõ õu de seus prepõstõs, devendõ, ainda, 

õ fõrnecedõr, sem prejuí zõ das penalidades previstas, prõceder aõ ressarcimentõ imediatõ 

dõs prejuí zõs apuradõs e imputadõs a s falhas em suas atividades. 

Tre s Barras dõ Parana , 03 de nõvembrõ de 2025. 

 
 
 
 

MARIA CRISTINA GUSSO 
Secreta ria Municipal de Assiste ncia Sõcial 


